
EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5.384, DE 2020 

Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para 
dispor sobre o programa especial para o acesso às 
instituições federais de educação superior e de 
ensino técnico de nível médio de estudantes pretos, 
pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com 
deficiência, bem como daqueles que tenham 
cursado integralmente o ensino médio ou 
fundamental em escolas públicas.  

Autores: Deputada MARIA DO ROSÁRIO E OUTROS  

  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para 
dispor sobre o programa especial para o acesso às instituições federais de educação 
superior e de ensino técnico de nível médio de estudantes pretos, indígenas, pardos e 
quilombolas e de pessoas com deficiência, bem como daqueles que tenham cursado 
integralmente o ensino médio ou fundamental em escolas públicas.  

Art. 2° A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

“Art. 1° ............................................................  

§1° No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes 
oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,0 salário mínimo 
(um salário mínimo) per capita. (NR)  

§2° Nos concursos seletivos para ingresso nas instituições de 
ensino federais de ensino técnico de nível médio, os candidatos 
concorrerão, inicialmente, às vagas disponibilizadas para ampla 
concorrência e, não alcançando nota para ingresso por esta modalidade, 
passarão a concorrer pelas vagas reservadas pelo programa especial 
para o acesso às instituições de educação de ensino técnico de nível 
médio de estudantes pretos, indígenas, pardos e quilombolas e de 
pessoas com deficiência, bem como daqueles que tenham cursado 
integralmente o ensino fundamental em escolas públicas. 

§ 3° Fica proibida a aplicação do critério da heteroidentificação.  
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§ 4º Na validação da autodeclaração deverá ser observado o 
devido processo legal, contraditório, ampla defesa e fundamentação das 
decisões; presunção juris tantum e prima facie (porém relativa) de boa-
fé em favor da declaração. 

§ 5º Na validação da autodeclaração parda serão adotados 
critérios similares aos adotados para a autodeclaração indígena e 
quilombola e proibida a exclusão de autodeclarados pardos por critérios 
fenotípicos. 

“Art. 3° Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas 
de que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por 
autodeclarados pretos, indígenas, pardos e quilombolas e por pessoas 
com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de 
vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, indígenas, 
pardos e quilombolas e pessoas com deficiência na população da 
unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 
último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE. (NR)  

§1° No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser 
destinadas, primeiramente, para autodeclarados pretos, indígenas, 
pardos e quilombolas ou por pessoas com deficiência e, posteriormente, 
completadas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino 
médio em escolas públicas. (NR)  

§2° Nos concursos seletivos para ingresso nas instituições de 
ensino federais de ensino superior, os candidatos concorrerão, 
inicialmente, às vagas disponibilizadas para ampla concorrência e, não 
alcançando nota para ingresso por esta modalidade, passarão a 
concorrer pelas vagas reservadas pelo programa especial para o acesso 
às instituições de educação superior de estudantes pretos, indígenas, 
pardos e quilombolas e de pessoas com deficiência, bem como daqueles 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas.” 

 

“Art. 4° .................................................... 

§1° No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes 
oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,0 salário mínimo 
(um salário mínimo) per capita. (NR)  

S
F

/
2

3
0

1
5

.
3

9
7

8
5

-
0

0



§2° Nos concursos seletivos para ingresso nas instituições de 
ensino federais de ensino técnico de nível médio, os candidatos 
concorrerão, inicialmente, às vagas disponibilizadas para ampla 
concorrência e, não alcançando nota para ingresso por esta modalidade, 
passarão a concorrer pelas vagas reservadas pelo programa especial 
para o acesso às instituições de educação de ensino técnico de nível 
médio de estudantes pretos, indígenas, pardos e quilombolas e de 
pessoas com deficiência, bem como daqueles que tenham cursado 
integralmente o ensino fundamental em escolas públicas. 

§ 3° Fica proibida a aplicação do critério da heteroidentificação.  

§ 4º Na validação da autodeclaração deverá ser observado o 
devido processo legal, contraditório, ampla defesa e fundamentação das 
decisões; presunção juris tantum e prima facie (porém relativa) de boa-
fé em favor da declaração. 

§ 5º Na validação da autodeclaração parda serão adotados 
critérios similares aos adotados para a autodeclaração indígena e 
quilombola e proibida a exclusão de autodeclarados pardos por critérios 
fenotípicos. 

“Art. 5° Em cada instituição federal de ensino técnico de nível 
médio, as vagas de que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por 
curso e turno, por autodeclarados pretos, indígenas, pardos e 
quilombolas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, 
em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva 
de pretos, indígenas, pardos e quilombolas e pessoas com deficiência 
na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 
segundo o último censo do IBGE. (NR) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas 
segundo os critérios estabelecidos no caput deste artigo, aquelas 
remanescentes deverão ser destinadas, primeiramente, para 
autodeclarados pretos, indígenas, pardos e quilombolas ou por pessoas 
com deficiência e, posteriormente, completadas por estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola 
pública.” (NR)  

“Art. 6º O Ministério da Educação e os ministérios responsáveis 
pelas políticas de promoção da igualdade racial, de implementação da 
política indígena e indigenista, de promoção dos direitos humanos e da 
cidadania, e o de promoção de políticas públicas para a juventude serão 
responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do programa de que 
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trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional dos Povos Indígenas 
(Funai).” (NR)  

“Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta 
Lei, será promovida a revisão do programa especial para o acesso às 
instituições de educação superior de estudantes pretos, indígenas, 
pardos, quilombolas e de pessoas com deficiência, bem como daqueles 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 
(N.R.) 

Parágrafo único. O Ministério da Educação divulgará, 
anualmente, relatório com informações sobre o programa especial de 
acesso às instituições federais de educação superior e de ensino técnico 
de nível médio constando, pelo menos, dados sobre o acesso, 
permanência e conclusão dos alunos beneficiários e não beneficiários 
desta Lei.”  

“Art. 7-A Os alunos optantes pela reserva de vagas no ato da 
inscrição do concurso seletivo que se encontrem em situação de 
vulnerabilidade social terão prioridade para o recebimento de auxílio 
estudantil de programas desenvolvidos nas instituições federais de 
ensino.” 

“Art. 7-B As Instituições Federais de Ensino Superior, no âmbito 
de sua autonomia e observada a importância da diversidade para o 
desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, promoverão 
políticas de ações afirmativas para inclusão de pretos, indígenas, 
mestiços (pardos) e quilombolas e pessoas com deficiência em seus 
programas de pós-graduação stricto sensu.”  

“Art. 7-C Após 3 (três) anos da divulgação dos resultados do 
censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, o Poder 
Executivo deverá adotar metodologia para atualizar anualmente os 
percentuais de pretos, indígenas, pardos e quilombolas e pessoas com 
deficiência em relação à população das unidades da Federação, na 
forma da regulamentação.” 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Plenário do Senado, em   31 de agosto de 2023. 

 

 

Senador PLÍNIO VALÉRIO 
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(PSDB-AM) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Presente projeto de lei tem por finalidade alterar a Lei nº 12.711, de 
29 de agosto de 2012, que “Dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas 
instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências”.  

A despeito dos benefícios que esta legislação trouxe para a inclusão de 
grupos historicamente discriminados e em atender reparação histórica, muitos são os 
processos administrativos e judiciais de autoria de pessoas em sua quase totalidade do 
povo mestiço excluídas pelas denominadas juntas de “heteroidentificação”, por não 
apresentarem fenótipo negroide (a despeito do termo ‘pardo’ se referir a qualquer 
miscigenado, inclusive os não descendentes de pretos, que compõem significativo 
percentual da população brasileira), pois pardos não têm padrão de aparência. 

Esta exigência revela-se discriminatória, haja vista, p. ex., não ser 
exigido de autodeclarados indígenas que tenham fenótipo de indígenas, nem de 
quilombolas. 

Invertendo o objetivo da lei, tal exigência torna-se um obstáculo à 
inclusão de pardos, cerca de 100 milhões de brasileiros, em sua maioria descendente de 
miscigenação entre indígenas e brancos, fato ocorrido amplamente no território brasileiro, 
haja vista que a Coroa Portuguesa, em 1755, incentivou o casamento entre brancos e 
índios, garantindo que os seus descendentes mestiços não seriam discriminados: 

Alvará Régio de 4 de abril de 1755. 

- Eu, El Rey. Faço saber aos que este meu Alvará de ley virem, que 
considerando o quanto convém que os meus reaes domínios da America 
se povoem, e que para este fim póde concorrer muito a communicaçaõ 
com os Indios, por meio de casamentos: sou servido declarar que os 
meus vassallos deste reino e da America, que casarem com as Indias 
della, naõ ficaõ com infamia alguma, antes se faráõ dignos da minha 
real atençaõ; e que nas terras, em que se estabelecerem, seráõ preferidos 
para aquelles lugares e occupaçoens que couberem na graduaçaõ das 
suas pessoas, e que seus filhos e descendentes seráõ habeis e capazes 
de qualquer emprego, honra, ou dignidade, sem que necessitem de 
dispensa alguma, em razão destas alianças, em que seráõ tambem 
comprehendidas as que já se acharem feitas antes desta minha 
declaração: E outrosim proibo que os ditos meus vassallos casados com 
Indias, ou seus descendentes, sejaõ tratados com o nome de 
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Caboucolos, ou outro similhante, que possa ser injurioso; e as pessoas 
de qualquer condiçaõ ou qualidade que praticarem o contrario, sendo-
lhes assim legitimamente provado perante os ouvidores das comarcas 
em que assistirem, seráõ por sentença destes, sem apellaçaõ, nem 
aggravo, mandados sahir da dita comarca dentro de um mez, e até mercê 
minha; o que se executará sem falta alguma, tendo porém os ouvidores 
cuidado em examinar a qualidade das provas e das pessoas que jurarem 
nesta materia, para que se naõ faça violencia ou injustiça com este 
pretexto, tendo entendido que só haõ de admittir queixa do injuruado, e 
naõ de outra pessoa. O mesmo se praticara a respeito das Portuguezas 
que casarem com Indios: e a seus filhos e descendentes, e a todos 
concedo a mesma preferencia para os officios, que houver nas terras em 
que viverem; e quando succeda que os filhos ou descendentes destes 
matrimonios tenhaõ algum requerimento perante mim, me faráõ saber 
esta qualidade, para em razaõ della mais particularmente os attender. E 
ordeno que esta minha real resoluçaõ se observe geralmente em todos 
os meus dominios da America. Pelo que mando ao vice-rey e capitaõ 
general de mar e terra do estado do Maranhaõ e Pará, e mais conquistas 
do Brasil, capitaens móres dellas, chancelleres, e desembargadores das 
Relaçoens da Bahia e Rio de Janeiro, ouvidores geraes das Comarcas, 
juizes de fóra e ordinarios, e mais justiças dos referidos estados, 
cumpraõ e guardem o presente alvará de ley, e o façaõ cumprir e guardar 
na fórma que nelle se contém; o qual valerá como carta, posto que seu 
effeito haja de durar mais de um anno, e se publicará nas ditas comarcas, 
e em minha chancellaria mór da corte, e reino, onde se registrará, como 
tambem nas mais partes, em que similhantes alvarás se costumaõ 
registrar; e o proprio se lançará na Torre do Tombo. Lisboa, quatro de 
abril de mil setecentos e cincoenta e cinco. - Rey. 

A escravidão de indígenas perdurou até 1755, mas a escravização de 
seus descendentes pardos, aos quais se somaram posteriormente os pardos também 
descendentes de pretos (estes tendo chegado ao Brasil em 1549), prorrogou-se até 1888, 
sendo os pardos, assim, o segmento escravizado por mais tempo na história do Brasil, 
digno, portanto, de políticas específicas de reparação histórica e de inclusão nas políticas 
de reservas de vagas. 

Este substitutivo visa, assim, a proibir a heteroidentificação, haja vista 
que o percentual de vagas reservadas corresponde ao total de autodeclarados em cada 
unidade da Federação, e assegurar que sejam reservadas aos pardos (mestiços) suas cotas 
específicas, correspondentes ao seu percentual na população do Estado. Afirma-se ainda, 
que o Brasil adota a autodeclaração como técnica de identificação racial, sendo os 
heteroidentificados um subconjunto do universo amostral dos brasileiros autodeclarados. 
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Visa também assegurar que na validação da autodeclaração deverá ser 
observado o devido processo legal, contraditório, ampla defesa e fundamentação das 
decisões; e presunção juris tantum e prima facie (porém relativa) de boa-fé em favor da 
declaração. 

Certos do acolhimento dos nobres pares, solicitamos o apoio a esta 
propositura. 

 

Sala das reuniões, em  31 de agosto de 2023. 

Senador PLÍNIO VALÉRIO 

           (PSDB-AM) 
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